
  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PARAÍBA DO SUL - PREVSUL 
 

      

CONTRATO Nº 009/2022  

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PARAÍBA DO 

SUL- PREVSUL E DE OUTRO LADO: RODRIGO DOS ANJOS 

CANAVEZ. 

 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PARAÍBA DO SUL - PREVSUL, neste ato 

representada por SELMA CHAEFFER CRAVO, doravante denominado CONTRATANTE e de 

outro lado, inscrito no CPF sob o nº: 143.835.637-40,  com endereço: Rua França Pinto, nº 

55, Ap. 22, São Paulo, SP, CEP 04.016-030, daqui por diante denominado CONTRATADO, 

resolvem celebrar o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS com fundamento no 

processo administrativo de nº : 712/2022, que se regerá pelas normas da Lei nº. 8.666, de 21 

de junho de 1.993 e alterações e do instrumento convocatório, aplicando-se a este contrato 

suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições 

seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

O presente CONTRATO tem por objeto a contratação de profissional qualificado para 

representação do Instituto de Previdência de Paraíba do Sul na assembleia geral de cotista 

do FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS – FIDC PREMIUM a ser realizado 

no Estado de São Paulo, na cidade de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 1.842, Torre Norte, 

1º andar, conjunto 17, Bela Vista, nos dias 07 e 13 de outubro de 2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 

O prazo de vigência do contrato será dos dias 07 (sete) a 13 (treze) de outubro de 2022. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) Comunicar imediatamente a Contratada qualquer incorreção apresentada; 
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b) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear os bens adquiridos e 

promover os pagamentos dentro dos prazos convencionados neste Termo de Referência; 

 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) A contratada que prestará o serviço ficará responsável por cumprir todas as etapas do 

cronograma vigente da Assembleia. 

b) Comparecer a reunião munida da procuração e votar conforme instrução do contratante. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa decorrente deste termo será atendida pela Classificação Orçamentária: 

09.122.0702.2.136, elemento da despensa: 3.3.90.39.99.99.00.00.0041. 

 

CLÁUSULA SEXTA: VALOR DO CONTRATO 

Dá-se a este contrato o valor estimado de R$ 533,33 (quinhentos e trinta e três reais 

e trinta e três centavos).  

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA RESPONSABILIDADE 

A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa 

responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por 

órgão da Administração. 

 

CLÁUSULA OITAVA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias, contados da data final do período de 

adimplemento da obrigação, mediante a apresentação de fatura emitida pela CONTRATADA 

em correspondência ao objeto executado. O processamento do pagamento observará a 

legislação pertinente à liquidação da despesa pública. 
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CLÁUSULA NONA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES 

A inexecução dos serviços, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução 

ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo 

da responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e 

ampla defesa, as seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de acordo com a 

gravidade da infração; 

c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 

Administração Pública, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A imposição das penalidades é de competência exclusiva do 

CONTRATANTE. 

 PARÁGRAFO SEGUNDO - A sanção prevista na alínea b desta Cláusula poderá ser aplicada 

cumulativamente à outra. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão 

administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 

PARÁGRAFO QUARTO - A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter 

compensatório, não eximindo o seu pagamento à CONTRATADA por perdas e danos das 

infrações cometidas. 

PARÁGRAFO QUINTO - A aplicação da sanção prevista na alínea d é de competência 

exclusiva da Autoridade Competente.  

PARÁGRAFO SEXTO - O prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será fixado de 

acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida, observado o princípio da 

proporcionalidade.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO 

Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, dentro do prazo de 

20 (vinte) dias, na Imprensa Oficial. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO DE ELEIÇÃO 

Fica eleita a Comarca de Paraíba do Sul, para dirimir qualquer litígio decorrente do 

presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste 

contrato, firmam as partes o presente instrumento em 3 (três) vias de igual forma e teor, 

depois de lido e achado conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas. 

 

Paraíba do Sul, 06 de Outubro de 2022. 

 
 
 
 

_________________Assinado no Original________________ 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PARAÍBA DO SUL – PREVSUL 
SELMA CHAEFFER CRAVO 

Presidente 
 
 
 
 

_________________Assinado no Original________________ 

RODRIGO DOS ANJOS CANAVEZ  
CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1 – Nome:_________________________________________ 
       CPF:  

 
2 – Nome:_________________________________________ 
       CPF:  
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